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TERMO DE PENHORA 

 
Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Curitiba, 
Capital do Estado do Paraná, neste cartório da 5ª Vara Cível, em cumprimento ao determinado 
pelo r. despacho de mov. 166.1, proferido nos autos de AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, processados de forma eletrônica via Sistema Projudi, atuados sob o nº 0025888-
83.2019.8.16.0001, em que é exequente CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTA MARIA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.178.509/0001-05, com endereço à Rua David Tows, nº 716, 
Curitiba, Paraná  e executados ARISTEU DE OLIVEIRA CRUZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.384.399-95, com endereço à Rua David Tows, nº 716, Unidade 14, Xaxim, Curitiba, Paraná 
e LUCIANA RODRIGUES DE FREITAS, inscrita no CPF/MF sob o nº 148.147.188-02, com 
endereço à Rua David Tows, nº 716, Unidade 14, Xaxim, Curitiba, Paraná, tomo por Termo a 
Penhora do imóvel indicado, a saber:  
 
Imóvel registrado sob a Matrícula nº 109.337 do Cartório de Registro de Imóveis da 08ª 
Circunscrição Imobiliária de Curitiba – Paraná, com as seguintes características:  

 
Constando do R4 o Instrumento de Compra e Venda.  
PENHORA essa para garantia do cumprimento da presente execução no valor de R$ 70.759,11 
(maio/2025). Ficam como depositários fiéis os atuais proprietários do imóvel. Do que, para 
constar, lavrei o presente termo do bem indicado, do qual serão intimados os executados, para 
que, querendo, impugnar no prazo legal. Eu, UBIRAJARA BINHARA, Escrivão, que o mandei 
digitar e LEANDRO RICARDO CZYR, Empregado Juramentado, que o subscreve digitalmente.  
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